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Contrato Nº 055/2022 ID 3703

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE
ENTRESI FIRMAM O MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO
GRANDEE A EMPRESA TM SUL LTDA.

, O MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE,pessoajurídica de direito público
. interno, estabelecido a Rua Jacarandá, nº. 300, Bairro Nações, inscrita no

CNPJ nº. 95.422.986/0001-02, neste ato representado por seu Prefeito
Municipal, Sr. Marco Antônio Marcondes Silva, brasileiro, residente e
domiciliado em Fazenda Rio Grande, portador da Carteira de Identidade RG.
n.º 9.298.397-8 SESP/PRe inscrito no CPF/MF sob o n.º 043.186.889-17, e
assistido pela Procuradora-Geral do Município, Sra. Débora Lemos,inscrita no
CPF sob o nº 027.705.469-96, OAB/PR 42.955 e em conjunto com o Secretário
Municipal de Administração, Sra. Roberta Maria do Sacramento Espíndula
de Jesus, inscrita no CPF/MF sob o nº 075.403.179-90 doravante denominada
CONTRATANTE, e a empresa e TM SUL LTDA,, pessoa jurídica inscrita no
CNPJ sob o nº 11.064.603/0001-73, Inscrição Estadual nº.
90491371-57, estabelecida na Rua São Francisco, nº.232, sala 1311, andar 13,
bairro Centro, Curitiba/PR, telefone: (41) 3365-1600/3360-6630, e-mail:
licitacaoDtmtelecom.com.br, por seu representante legal, Sr. João Waldemiro
Maltaca Cordeiro, inscrito no CPF sob nº. 061.424.349-10, doravante
denominada CONTRATADA, e perante as testemunhas abaixo firmadas,
pactuam o presente contrato de Prestação de Serviços, cuja celebração foi
autorizada pelo despacho exarado no processo sob Protocolo 11919/2022, e
que se regerá pela Lei n.º 8.666/03 e 10.520/02, além das cláusulas e
condições abaixo discriminadas que as partes declaram conhecer e

mutuamente se outorgam, a saber:

DO OBJETO E SEUS ELEMENTOS CARACTERÍSTICOS (Art. 55, 1, Lei
8.666/93);

Cláusula Primeira: O objeto do presente Contrato é a “Aquisição de licenças
de softwares, suporte e garantia, das soluções de Firewall existentes na

instituição compostas por equipamentos e appliances virtuais:
Licenciamento UTP para FortiGate-501E e Solução FortiAnalyzerl,
conforme solicitação da Secretaria Municipal de Administração”.
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Parágrafo Primeiro: Os serviços seguirão as especificações, quantidades,
preços unitários e globais ofertados pelas empresas classificadasno certame,
conforme Tabela em Anexo | e valores extraídos a partir do sistema Betha
Compras.

Parágrafo Segundo: O valor total do presente contrato correspondente ao
preço obtido no certamelicitatório é de R$ 109.500,00 (cento e nove mil e
quinhentos reais), no qual se inclui todos os tributos, diretos ou indiretos,
sobre a execução do objeto.

Parágrafo Terceiro: Integra e completa o presente Termo Contratual, para
melhor caracterização dos serviços e resultados, bem como para definir
procedimentos e normas decorrentes das obrigações ora contraídas e para
todos os fins de direito, obrigando as partes em todos os seus termos, as
condições expressas no Edital do PREGÃO ELETRÔNICO 28/2022 e TODOS
seus anexos, sendo os mesmos considerados suficientes para, em

complemento a este contrato, definir sua extensão e, desta forma, reger a

execução do objeto contratado, bem como o CONTRATADO assume todas as
exigências do Edital retro mencionado.

DA ENTREGA E RECEBIMENTO (Art. 55, Il, Lei 8.666/93, regime de
execução indireta por preço unitário).

 

Qto 1 =
Cláusula Segunda: Os serviços deverão ser executados conforme prazos e
exigências constantes em edital e no Termo de Referência, sem qualquer
despesa adicional.

Parágrafo Primeiro: As especificações dos serviços bem como todo o
descritivo estão fixados no Termo de Referência Complementar ao Anexo I.

Parágrafo Segundo: Os serviços deverão ser prestados de forma ininterrupta
durante toda a vigência do contrato.

Parágrafo Terceiro: Os serviços a serem contratados, bem como a quantidade
estimada, deverão iniciar imediatamente após a emissão da nota de serviços,

de acordo com a necessidade e solicitação da Secretaria solicitante,

obedecendo ao disposto no Anexo | e Termo de Referência.
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DA FISCALIZAÇÃO

CláusulaTerceira: A fiscalização da contratação será exercida pelo servidor
Giuliano da Silva Pastega, matrícula 351958, o qual competirá dirimir as
dúvidas que surgirem no curso da execução do Contrato, e de tudo dará
ciência à Administração.

Parágrafo Primeiro: O representante da Contratante deverá ter a experiência
necessária para o acompanhamento e controle da execução do contrato.

Parágrafo Segundo: O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as
ocorrências relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e

ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos,

determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos
observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para
as providências cabíveis.

Parágrafo Terceiro: A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz
a responsabilidade da fornecedora, inclusive perante terceiros, por qualquer
irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios
redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior, e, na
ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de
seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de
21 de junho de 1993.

Parágrafo Quarto: O recebimento definitivo não exclui a responsabilidade da
proponente adjudicatária, nos termos das prescrições legais, podendo levar à
rescisão do contrato, sem prejuízo das sanções previstas no Edital, bem como
neste contrato.

Parágrafo Quinto: Em caso de não aceitação dos serviços objeto deste
PREGÃO,fica a Contratada obrigada a retirá-lo e substituí-lo no prazo de 02
(dois) dias, contados da rejeição, ou imediatamente; sob pena de multa de
0,5% (meio por cento) do valor integral do contrato, quando da primeira
ocorrência, e de 1% (um por cento) do valor integral do contrato, quando da
segunda ou subsequente ocorrência, em conformidade com a cláusula Oitava,
Parágrafo Segundo, alínea “d” do presente contrato.
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DA EXECUÇÃO E VIGÊNCIA DO CONTRATO

Cláusula Quarta: O presente contrato terá vigência de 12 (doze) meses, a
contar da data de sua assinatura.

 

Cláusula Quinta: Poderá o prazo ser prorrogado nos termos do art. 57, Il, da
Lei nº. 8666/93.

 

Parágrafo Unico: Executado o contrato, o seu objeto será recebido nos termos
do art. 73, inciso |, alíneas “a” e “b” e art. 76 da Leinº. 8.666/93.

DO PREÇO E DAS CONDIÇÕES PAGAMENTO (Art. 55,II], Lei 8.666/93).

Cláusula Sexta: O pagamento será efetuado através de depósito bancário, em
até 30 (trinta) dias contados da liquidação da nota fiscal/fatura, conforme
disponibilidade financeira na fonte de recursos, no protocolo financeiro da

Prefeitura, desde que devidamente atestada pela Secretaria solicitante e
anexada às provas de regularidade relativa a Tributos Federais e à Dívida Ativa
da União referente a todos os tributos federais e à Dívida Ativa da União - DAU,
abrangendo inclusive as contribuições sociais — INSS, de Garantia do Tempo
de Serviço — FGTS, Tributos Municipais e Tributos Estaduais e Certidão
Negativa de Débitos Trabalhistas.

Parágrafo Primeiro: Fica ajustado o valor total do presente contrato em R$
109.500,00 (cento e nove mil e quinhentos reais).

Parágrafo Segundo: Para reajuste de preço será considerado o INPC (Índice
Nacional de Preços ao Consumidor), o qual incidirá somente, se e após
decorridos 12 (doze) meses de contrato e obedecidos os valores de mercado.
Para tanto, a contratada deverá protocolar pedido formal com 30 (trinta) dias de
antecedência.

Parágrafo Terceiro: O fornecimento é indireto por preço unitário.

Parágrafo Quarto: Se o término do prazo para pagamento ocorrer em dia sem
expediente no órgão licitante, o pagamento deverá ser efetuado no primeiro dia
útil subsequente.
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Parágrafo Quinto: Em caso de irregularidade na execução do objeto e/ou na

documentação fiscal. O prazo de pagamento será contado a partir da(s)

correspondente(s) regularização(ões).

Parágrafo Sexto: Em caso de atraso de pagamento em relação ao prazo

estabelecido nesta cláusula, o valor da nota fiscal poderá ser atualizado

monetariamente pelo INPC (Índice Nacional de Preço ao Consumidor),entre a

data em que deveria ter sido adimplida a obrigação e o efetivo pagamento

(conforme art.40, XIV, “c”, Lei Federal 8666/1993).

Parágrafo Sétimo: No preço pago pela CONTRATANTE à CONTRATADA,já
estarão incluídos todos os impostos, encargos, taxas, frete, leis sociais, bem
como todo o material e equipamento necessário para a execução dosserviços.

DOS CRÉDITOS ORÇAMENTÁRIOS (Art. 55, V, Lei 8.666/93).

nato er = =

Cláusula Sétima; As despesas decorrentes da presente licitação onerarão os

seguintes recursos orçamentários:
 

 

 

   

Código Reduzido Funcional Fonte

39 02.01 04.122.0040 2.003.3.3.90.39 1000
56 02.01 04.126.0048 2.191.3.3.90.40 1000
 

DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES

Cláusula Oitava: Constitui direitos de o MUNICÍPIO receber o objeto deste
contrato nas condições avençadas e da CONTRATADA perceber o valor
ajustado na forma e prazo convencionados.

 

Parágrafo Primeiro — Constitui obrigações da CONTRATADA:

a) Efetuar a entrega do Software nas condições, no prazo indicado pela
Divisão solicitante, em estrita observância das especificações do Edital e
da proposta, acompanhado da respectiva nota fiscal eletrônica
constando detalhadamente o preço, as indicações da marca, fabricante,
modelo, tipo, procedência e prazo de garantia;

b) Utilzar-se de mão de obra e materiais de boa qualidade, com
profissionais altamente qualificados, responsabilizando-se por quaisquer
danos de natureza dolosa ou culposa que estes venham causar à
Contratante ou terceiros, bem como se responsabilizando objetivamente
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pela qualidade da prestação de serviços, isentando o CONTRATANTE
de toda e qualquer reclamação que possa surgir em decorrência dos
mesmos;

c) Reparar, corrigir, remover, reconstruir e substituir, às suas exclusivas
expensas e responsabilidade, no todo ou em parte, o objeto contratado,
se forem verificados vícios, defeitos ou incorreções, resultantes da
execução dos mesmos em até 02 (dois) dias da solicitação,
independente de notificação;

d) Repor no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas todo e qualquer
bem da Administração e/ou de terceiros que vier a ser danificado ou
extraviado, em razão da execução do objeto do presente contrato;

e) Manter em dia todos os valores relativos à remuneração, encargos e
demais ônus trabalhistas ou sociais de toda a equipe mencionada na
cláusula primeira, para a prestação dos serviços, constituindo obrigação
à apresentação, juntamente com a nota fiscal, para pagamento, a
apresentação de cópias dos registros em Carteira de Trabalho e
Previdência Social, dos recibos de pagamento de todas as despesas
trabalhistas e sociais respectivas e, ainda, de certidão negativa de
Débitos Trabalhistas;

f) Responsabilizar-se por quaisquer danos decorrentes de acidentes de
trabalho, inclusive quanto à prejuízos ocorridos a terceiros ou servidores;

g) Cumprir, durante a execução do contrato, todas as leis, posturas

federais, estaduais e municipais pertinentes e vigentes, sendo a única
responsável por prejuízos decorrentes das infrações a que der causa;

h) Arcar com ostributos federais, estaduais ou municipais que venham por
ventura incidir sobre o respectivo contrato, bem como com os encargos
sociais, trabalhistas e previdenciários, assim como os que dizem
respeito às normas de segurança do trabalho prevista na legislação
específica e demais encargos que porventura venham a incidir sobre o
objeto do contrato, nos termos do $ 1º, do Artigo 71, da Lei nº 8.666/93,
com alterações subsequentes;

i) Comparecer, sempre que o CONTRATANTE solicitar, às suas
repartições ou em outro local indicado, para examinar e prestar
esclarecimento sobre problemas relacionados com o objeto do Contrato;

j) Fornecer os números de telefone e fax, bem como endereço de e-mail
para contato, a fim de atenderas solicitações do Contratante;

k) Resguardar o CONTRATANTE contra perdas e danos de qualquer
natureza provenientes de serviços executados por força do Contrato;

1 Responsabilizar-se pelo controle de qualidade dos serviços executados;
Apresentar relatório de serviço para cada atendimento, hora do início e
término do atendimento, nome e matrícula do servidor que recebeu,
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defeito apresentado, providências adotadas e ainda quaisquer outras
anotações pertinentes, necessárias;

m) Cumprir integralmente com as exigências constantes em edital e no
Termo de Referência complementar ao Anexo |;

Parágrafo Segundo: São responsabilidades da Contratante:

a)

b)

e)

d)

9)

h)

)

Efetuar os pagamentos devidos à CONTRATADA, nas condições
estabelecidas no instrumento convocatório e minuta do contrato;

A instalação do Software, disponibilizando local, data e horário;

Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade do Software
recebidos com as especificações constantes do Edital e da proposta;

Emitir Ordem de Serviços e Autorizações específicas para a atuação da
CONTRATADA;

Comunicar, verbalmente, imediatamente à Contratada as
irregularidades no desenvolvimento dos serviços;

No ato do recebimento da comunicação supracitada, a Contratada
deverá atendê-la imediatamente, sob pena de descumprimento
contratual;

Acompanhar e fiscalizar todas as atividades da contratada pertinente ao
objeto contratado, o que não exime a CONTRATADA da
responsabilidade por danos causados.

A contratante irá comunicar a contratada, por escrito (abertura de
chamado), caso haja irregularidades nos atendimentos e manutenções
e outros serviços, visando à melhoria do atendimento prestado.

Cumprir integralmente com as exigências constantes em edital e no
Termo de Referência Complementar ao Anexo l.
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DAS PENALIDADES E DO VALOR DA MULTA (Art. 55, VII, Lei 8.666/93).

Cláusula Nona: No caso de inexecução total ou parcial, ou ainda, atraso

injustificado do objeto desta licitação, sem prejuízos das responsabilidades
civis e criminais, ressalvados as situações devidamente justificadas e
comprovadas, a critério da Administração Pública, garantia a ampla defesa e o
contraditório, serão aplicadas as seguintes penalidades, cumulativamente ou
não:

a) Advertência;
a) Multa.
b) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de

contratar com a Administração Municipal por prazo não superior a
dois anos.

c) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a
Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos da punição
ou até que seja promovida a reabilitação.

 

Parágrafo Primeiro: Advertência: A pena de advertência deve ser aplicada a
título de alerta para a adoção das necessárias medidas corretivas, sempre que
o contratado descumprir qualquer das obrigações assumidas ou desatender a
determinações da autoridade competente incumbida para acompanhar e
fiscalizar a execução do contrato.

Parágrafo Segundo: Multa, nos seguintes termos:

a) Pelo atraso no início dos serviços, será aplicada multa de mora de 1%
(um por cento) do valor integral do contrato, ao dia, até o prazo máximo
de 20 (vinte) dias, findo os quais, a critério da autoridade competente
(Prefeito Municipal), o contrato poderá ser rescindido, caso em que,
além da presente multa moratória, será aplicada multa sancionatória
decorrente da rescisão, no valor de 10% (dez por cento) do valor do
Contrato, sem prejuízo das perdas e danos, e de eventuais sanções
previstas na cláusula Oitava,alíneas “c” e “d”;

a) Pela recusa em iniciar o serviço, ou em cumprir o contrato, ou cláusulas

contratuais específicas, ou em cumprir determinações do fiscal do
contrato ou do Município, ou apresentar documentos solicitados no
prazo solicitado, multa de 5% (cinco por cento) do valor integral do
contrato, quando da primeira ocorrência, e de 10% (dez por cento) do
valor integral do contrato, quando da segunda ou subsequente

Rua Jacarandá, 300 - Nações — Fazenda Rio Grande/PR — CEP 83820-000 — Fone/Fax (41) 3627-8500 8

 



 

 

 

z

 

Prefeitura Municipal de Fazenda Rio Grande

Coordenação de Contratos

Pregão Eletrônico 28/2022

 

ocorrência, sem prejuízo de eventuais perdas e danos. Caracteriza-se a

recusa em iniciar os serviços quando, após devidamente notificada do

decurso do prazo para início da realização dos serviços, a contratada
manifesta-se expressamente pela impossibilidade de iniciar
imediatamente os trabalhos. A realização, ainda que única, de quaisquer
condutas previstas na presente alínea, pode, a critério da autoridade
competente (Prefeito Municipal) ensejar rescisão, caso em que, além da
multa já aplicada, incorrerá a contratada em multa sancionatória
decorrente da rescisão, no valor de 10% (dez por cento) do valor do
Contrato, sem prejuízo das perdas e danos, e de eventuais sanções

ns
previstas na cláusula Oitava, alíneas “c” e “d”;

b) Pelo descumprimento ou inércia no cumprimento de cláusulas
contratuais, ou de determinações do fiscal do contrato ou do Município,

ou pela não apresentação documentos solicitados nos prazos
solicitados, ou ainda, pelo descumprimento de condições do Edital, ou
da Lei 8.666/93, multa de 5% (cinco por cento) do valor integral do
contrato, quando da primeira ocorrência, e de 10% (dez por cento) do
valor integral do contrato, quando da segunda ou subsequente
ocorrência, sem prejuízo de eventuais perdas e danos. A realização,
ainda que única, de quaisquer condutas previstas na presente alínea,
pode, a critério da autoridade competente (Prefeito Municipal) ensejar
rescisão, caso em que, além da multa já aplicada, incorrerá a contratada
em multa sancionatória decorrente da rescisão, no valor de 10% (dez
por cento) do valor do Contrato, sem prejuízo das perdas e danos, e de
eventuais sanções previstas na cláusula Oitava,alíneas “c” e “d”;

c) Pelo descumprimento de qualquer especificação do serviço prevista em
Contrato ou Termo de Referência Complementar ao Anexo |, será
aplicada multa de 0,5% (meio por cento) do valor integral do contrato,
quando da primeira ocorrência, e de 1% (um por cento) do valor integral
do contrato, quando da segunda ou subsequente ocorrência, sem
prejuízo de eventuais perdas e danos e da obrigação de desfazer a
parte não aceita e refazê-la de acordo com o Termo de Referência. A
realização, ainda que única, de quaisquer condutas previstas na
presente alínea, pode, a critério da autoridade competente (Prefeito
Municipal) ensejar rescisão, caso em que, além da multa já aplicada,
incorrerá a contratada em multa sancionatória decorrente da rescisão,
no valor de 10% (dez por cento) do valor do Contrato, sem prejuízo das
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perdas e danos, e de eventuais sanções previstas na cláusula Oitava,
alíneas “c” e “q”.

d) Sendo verificada uma das condutas previstas no item IV anterior e, com
base na mesma, aplicada a penalidade prevista, em não realizada a
obrigação de desfazer a parte não aceita e refazê-la de acordo com o
Termo de Referência e/ou especificações, no prazo máximo de 20 (vinte)
dias da aplicação da penalidade da alínea “d” anterior, incorrerá a
contratada em multa de 05% (cinco por cento) do valor integral do
contrato, sem prejuízo de eventuais perdas e danos. A realização, ainda
que uma única vez, de tal conduta, pode, a critério da autoridade
competente (Prefeito Municipal) ensejar rescisão, caso em que, além da
multa já aplicada, incorrerá a contratada em multa sancionatória
decorrente da rescisão, no valor de 10% (dez por cento) do valor do
Contrato, sem prejuízo das perdas e danos, e de eventuais sanções
previstas na cláusula Oitava, alíneas “c” e “d”.

e) Qualquerverificação de atraso injustificado no cumprimento dos serviços
importará em multa de 0,5% (meio por cento) do valor integral do
contrato, por verificação observada, sem prejuízo de eventuais perdas e
danos. O atraso, noticiado pelo fiscal do contrato, caracteriza-se como
injustificado quando, notificada a empresa contratada, a justificativa
apresentada pela mesma, a critério da administração pública, não é
aceita, ou quando a empresa contratada não apresenta justificativa no
prazo consignado na notificação para tanto. A realização, ainda que uma
única vez, de tal conduta, pode, a critério da autoridade competente
(Prefeito Municipal) ensejar rescisão, caso em que, além da multa já
aplicada, incorrerá a contratada em multa sancionatória decorrente da

rescisão, no valor de 10% (dez por cento) do valor do Contrato, sem
prejuízo das perdas e danos, e de eventuais sanções previstas na
cláusula Oitava, alíneas “c” e “d”.

f) Uma vez aplicada à penalidade pelo atraso, em consonância com o
disposto no item VI anterior, em persistindo o atraso, motivador da
aplicação da penalidade, na execução dos serviços noticiado pelo fiscal
do contrato, incorrerá a contratada em multa de 2% (dois por cento) do
valor integral contrato, sem prejuízo de eventuais perdas e danos. A
realização, ainda que uma única vez, de tal conduta, pode, a critério da
autoridade competente (Prefeito Municipal) ensejar rescisão, caso em
que, além da multa já aplicada, incorrerá a contratada em multa
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sancionatória decorrente da rescisão, no valor de 10% (dez por cento)

do valor do Contrato, sem prejuízo das perdas e danos, e de eventuais

sanções previstas na cláusula Oitava, alíneas “c” e “d”,

q) Caso a contratada não apresente qualquer um dos documentos
necessários para a realização do pagamento, no prazo necessário, ou a
apresentação de documento incompleto, insatisfatório ou irregular,
incorrerá a contratada em multa de 0,5% (meio por cento) do valor
integral do contrato, por verificação observada, sem prejuízo de
eventuais perdas e danos. Após a notificação da contratada, nos termos
do disposto na presente alínea, para a apresentação dos documentos, a
mesmaterá o prazo de 07 (sete) dias corridos para apresentá-los,findos
os quais, incorrerá a contratada em multa de 0,5% (meio por cento) do
valor integral do contrato por semanade atraso. A realização, ainda que
uma única vez, de tal conduta, pode, a critério da autoridade competente

(Prefeito Municipal) ensejar rescisão, caso em que, além da multa já
aplicada, incorrerá a contratada em multa sancionatória decorrente da
rescisão, no valor de 10% (dez por cento) do valor do Contrato, sem
prejuízo das perdas e danos, e de eventuais sanções previstas na

cláusula Oitava, alíneas “c” e “d”,

Parágrafo Terceiro: Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua
proposta, não assinar o Contrato, deixar de entregar ou apresentar
documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da
execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na
execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude
fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito
Federal ou Municípios e, será descredenciado no SICAF, ou nos sistemas de
cadastramento de fornecedores a que se refere o inciso XIV do art. 40 da Lei
10520/02, pelo prazo de 02 (dois) anos até o máximo 05 (cinco) anos, sem
prejuízo de multa de 10 % (dez por cento) do valor do contrato e das demais

cominaçõeslegais.

Parágrafo Quarto: Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com
esta Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da
punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade
que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a penalizada
ressarcir o Município, pelos prejuízos resultantes e, após, decorrido o prazo da
sanção aplicada com base no item anterior. A Declaração terá sua publicação
na Imprensa Oficial, de acordo com a Lei nº. 8.666/93.
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Parágrafo Quinto: Além do previsto acima, pelos motivos que se seguem,
principalmente, a Contratada estará sujeita às penalidades tratadas nos
parágrafos Terceiro e Quarto desta cláusula, cumuladas com multas, tanto
moratórias como sancionatórias.

| - pelo descumprimento do prazo de fornecimento;

II - pela recusa em atender algumasolicitação para correção no
fornecimento, caracterizada se o atendimento à solicitação não ocorrer no
prazo de 05 (cinco) dias, contado da hora da rejeição;

IH - pela não execução do fornecimento de acordo com as especificações
e prazos estipulados em Edital e neste Contrato.

Parágrafo Sexto: Além das penalidades citadas, a Contratada ficará sujeita,
ainda, às demais penalidades referidas no Capítulo IV da Lei Federal nº
8.666/93 e posteriores alterações.

Parágrafo Sétimo: As multas estabelecidas podem ser aplicadas isolada ou
cumulativamente, ficando o seu total limitado a 20% (vinte por cento) do valor
do Contrato, sem prejuízo de perdas e danos cabíveis.

Parágrafo Oitavo: Poder-se-á descontar dos pagamentos porventura devidos
à Contratada as importâncias alusivas a multas, ou efetuar sua cobrança
mediante inscrição em dívida ativa do Município, ou por qualquer outra forma
prevista em Lei.

Parágrafo Nono: Qualquer penalidade aplicada deverá ser registrada;
tratando-se de penalidade que implique no impedimento de licitar e contratar
com o Município, ou de declaração de inidoneidade, será obrigatória a
comunicação do ato ao Tribunal de Contas do Estado.

DOS CASOS DE RESCISÃO E DO RECONHECIMENTO DOSDIREITOS DA
ADMINISTRAÇÃO(Art. 55, Ville IX, Lei 8.666/93).

Cláusula Décima: O CONTRATANTE se reserva o direito de rescindir o
presente contrato unilateralmente quando ocorrerem às hipóteses do art. 77 e
78 da Lei nº. 8.666 de 21.06.93.
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Parágrafo Único: A rescisão do presente contrato poderá ser ainda amigável,

por acordo entre as partes, na forma do art. 79, Il da Lei nº. 8.666/93, ou
judicial, nos termos da legislação.

DA VINCULAÇÃO AO EDITAL(Art. 55, XI, Lei 8.666/93).

Cláusula Décima Primeira; O presente contrato está vinculado ao Pregão
Eletrônico nº. 28/2022.

DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL(Art. 55, XII, Lei 8.666/93).

Cláusula Décima Segunda: O presente contrato rege-se pelas disposições
expressas na Lei nº. 8.666 de 21/06/93, suas alterações pela Lei 8742/93, e
pelos preceitos de Direito Público, aplicando-se supletivamente os princípios da
Teoria Geral dos Contratos, as disposições de Direito Privado, Código de
Defesa do Consumidor, Código Civil a Lei Orgânica e demais normas
aplicáveis à espécie do Município de Fazenda Rio Grande/Pr.

Parágrafo Único: Os casos omissos serão resolvidos à luz da referida Lei e
suas alterações, recorrendo-se à analogia, aos costumes e aos princípios
gerais de Direitos.

DA OBRIGAÇÃO DO CONTRATADO(Art. 55, XIII, Lei 8.666/93),

Cláusula Décima Terceira: Fica a CONTRATADA obrigada a manter, durante
toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na
licitação, devendo atender aos encargos trabalhistas, previdenciários,fiscais e
comerciais decorrentes da execução do presente Contrato.

Parágrafo Primeiro: No ato da assinatura do CONTRATO a empresa deverá
apresentar na Coordenação de Contratos da Prefeitura os seguintes
documentos:

a) todas as Certidões de Regularidade Fiscal e Trabalhista exigidas na

habilitação atualizadas e em plena vigência (Obs.: Caso a Certidão
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relativa a Tributos Municipais não apresente o número do Cadastro de

Inscrição Municipal, favor apresentá-lo em anexo). O não cumprimento

implicará na imediata inabilitação da empresa, conforme art. 55, XIII, da

Lei 8666/93, bem como na análise da classificação/habilitação dos

remanescentes, se houver, na respectiva ordem.

b) TERMO DE INTEGRIDADE E ÉTICA conforme modelo ANEXO | do

CONTRATO,assinada porrepresentante legal da empresa.

c) Certificados de 02 (dois) colaboradores de nível FORTINET NSE7.

d) Carta do fabricante FORTINET, atestando que a empresa fornecedora

é parceira e autorizada a comercializar produtos FORTINET.

DA LEI ANTICORRUPÇÃO.

Cláusula Décima Quarta: As partes CONTRATANTES comprometem-se a
observar os preceitos legais instituídos pelo ordenamento jurídico brasileiro no
que tange ao combate à corrupção, em especial a Lei nº 12.846, de 1º de
Agosto de 2013, e, no que forem aplicáveis, os seguintes tratados
internacionais: Convenção sobre o Combate da Corrupção de Funcionários
Públicos Estrangeiros em Transações Comerciais Internacionais (Convenção
da OCDE) - promulgada pelo Decreto nº 3.678, de 30 de novembro de 2000; a
Convenção Interamericana Contra a Corrupção (Convenção da OEA) -
promulgada pelo Decreto nº 4.410, de 7 de outubro de 2002; e a Convenção
das Nações Unidas Contra a Corrupção (Convenção das Nações Unidas) -
promulgada pelo Decreto nº 5.687, de 31 de janeiro de 2006.

 

Parágrafo Primeiro: A CONTRATADA TM SUL LTDA declara, por si e por
seus administradores, funcionários, representantes e outras pessoas que agem
em seu nome,direta ou indiretamente, estar ciente dos dispositivos contidos na

Lei nº 12.846/2013; (li) se obriga a tomar todas as providências para fazer com
que seus administradores, funcionários e representantes tomem ciência quanto
ao teor da mencionada Lei nº 12.846/2013.
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Parágrafo Segundo: A CONTRATADA, no desempenho das atividades objeto
deste CONTRATO, compromete-se perante à CONTRATANTEa abster-se de
praticar ato(s) que possa(m) constituir violação à legislação aplicável ao
presente instrumento pactual, incluindo aqueles descritos na Lei nº
12.846/2013, em especial no seuartigo 5º.

Parágrafo Terceiro: Qualquer descumprimento das regras da Lei
Anticorrupção e suas regulamentações, por parte do(a) CONTRATADO(a), em
qualquer um dos seus aspectos, poderá ensejar: | - Instauração do
Procedimento de Apuração da Responsabilidade Administrava — PAR, nos
termos do Decreto nº 8.420/2015 e Instrução Normativa CGU nº 13/2019, com
aplicação das sanções administravas porventura cabíveis; Il — Ajuizamento de
ação com vistas à responsabilização na esfera judicial, nos termos dos artigos
18e 19 da Lei nº 12.846/2013;

Parágrafo Quarto: A CONTRATADA obriga-se a conduzir os seus negócios e
práticas comerciais de forma ética e íntegra em conformidade com os preceitos
legais vigentes no país.

Parágrafo Quinto: A CONTRATADA declara, para todos os devidos fins, sob
as penas da lei, que a empresa/organização ora qualificada não pratica e nem
permite que pratiquem, sob sua esfera de atuação, atos contrários às leis,
normas, regras e regulamentos vigentes no ordenamento jurídico brasileiro,
que importem lesão à Administração Pública Nacional ou Estrangeira, nos
termos do art. 5º da Lei nº 12.846 de 1º de agosto de 2013 - Lei Anticorrupção.
Outrossim, declara que a empresa envida os melhores esforços para prevenir,
mitigar e erradicar condutas inadequadas da sua atuação, pautando suas
atividades nas melhores práticas do mercado, no que se refere ao combate de
desvios éticos e de integridade. As partes que o que subscrevem reconhecem
queé verdade.

DO FORO (Art. 55, 8 2º, Lei 8.666/93).

Cláusula Décima Quinta: Concorda o CONTRATADO quanto ao foro
privilegiado atribuído ao CONTRATANTE, qual seja o Foro de Fazenda Rio
Grande, Comarca da Região Metropolitana de Curitiba/PR, para dirimir
eventuais questões oriundas do presente contrato, com exclusão de qualquer
outro, por mais privilegiado que seja.
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Parágrafo Primeiro E por estarem justos e contratados, as partes firmam o
presente instrumento, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, obrigando-se a
cumprir fielmente o que nele ficou convencionado.

Fazenda Rio Grande, 23 de junho de 2022.

P/ Contratante: Documento assinadodigitaimente
gubr MARCO ANTONIO MARCONDES SILVA

Data: 29/06/2022 13:35:13-0300

Verifique em https:f/vesificadortibr

Marco Antonio MarcondesSilva
Prefeito Municipal

Documento assinado digitatmente

goubr Doesao/06NORALESSADado ESPINDULA L Documento assinadodigitalmente

Verifique em https:ffvesificador.iti.br goubr Date2o/06202 1610520800
Verifique em hrps:ffverificadoritibr

Roberta Maria do Sacramento Débora Lemos

Espíndula de Jesus Procuradora-Geral do

Secretária Municipal de Administração Município

OAB/PR: 42.955

Documento assinadodigitalmente

goubr JOAO WALDEMIRO MALTAÇA CORDEIRO

. Data: 27/06/2022 11:33:42-0300

P/ Contratado: Verifique em nttps://verificador.itibr

João Waldemiro Maltaca Cordeiro
TM SUL LTDA

Duas testemunhas com nomelegível e CPF:

Documento assinadodigitalmente Documento assinadodigitalmente

goubr INGRID MAGDIELE DELIMA COSTA gouhr Dota29/06fanãaTeasdsdo
Data: 27/06/2022 09:57:09-0300. cphoa ci vsVerifique em https:/jverificador.iti.be Verifique em https:fverificador.itibr
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº, 28/2022

PROTOCOLO 11919/2022

Processo Administrativo nº. 75/2022

ANEXO | DO CONTRATO- TERMO DE INTEGRIDADEE ÉTICA

À Comissão Permanente de Licitações da Prefeitura do Município de Fazenda
Rio Grande.

Prezados Senhores,

Eu, João Waldemiro Maltaca Cordeiro, representante legal da
empresa/organização TM SUL LTDA, regularmente inscrita no CNPJ sob o nº
075.403.179-90, declaro, para os devidosfins, que a empresa/organização ora
qualificada não pratica e nem permite que pratiquem, sob sua esfera de
atuação, atos contrários às leis, normas, regras e regulamentos vigentes no
ordenamento jurídico brasileiro, que importem lesão à Administração Pública
Nacional ou Estrangeira, nos termos do art. 5º da Lei nº 12.846 de 1º de agosto
de 2013 - Lei Anticorrupção. Outrossim, declaro que a empresa envida os
melhores esforços para prevenir, mitigar e erradicar condutas inadequadas da
sua atuação, pautando suas atividades nas melhores práticas do mercado, no
que se refere ao combate de desvios éticos e de integridade. Reconheço que o
que subscrevo é verdade, sob as penas da lei.

Fazenda Rio Grande, 23 de junho de 2022.

Documento assinado digitalmente
oub JOAO WALDEMIRO MALTACA CORDEIRO

g Data: 27/06/2022 11:42:52-0300

Verifique em https:ijverificadorti.br

João Waldemiro Maltaca Cordeiro
TM SUL LTDA
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CAIXA
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 11.064.603/0001-73
Razão SocialiTM SUL LTDA ME
Endereço: RJOSE MARIO DE OLIVEIRA 501 / BACACHERI / CURITIBA/ PR / 82520-

550

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:10/06/2022 a 09/07/2022

Certificação Número: 2022061000542155763404

Informação obtida em 27/06/2022 09:42:37

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br
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Ss MINISTÉRIO DA FAZENDA
Na Secretaria da Receita Federal do Brasil
A Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAISE À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

 

Nome: TM SUL LTDA.
CNPJ: 11.064.603/0001-73

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas,é certificado que
não constam pendências em seu nome,relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Divida Ativa da União (DAU)junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suasfiliais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãose fundos públicos da administraçãodireta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange|inclusive as contribuições sociais previstas
nasalíneas 'a' a 'd' do parágrafo único doart. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991. !

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http:/Avww.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 10:13:26 do dia 15/02/2022 <hora e data de Brasília>.
Válida até 14/08/2022.
Código de controle da certidão: 6849,9D71.D5DA.EF6B
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

de AENDA Ros

PODER JUDICIÁRIO par Bl õ
JUSTIÇA DO TRABALHO T echo 6

Folhaho— mM

Ass ra

Nome: TM SUL LTDA. (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 11.064.603/0001-73

Certidão nº: 4757931/2022

Expedição: 08/02/2022, às 11:39:08

Validade: 06/08/2022 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que TM SUL LIDA. (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ |

sob o nº 11.064.603/0001-73, NÃO CONSTA do Banco Nacional de |

4 Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do

Trabalho, acrescentado pela Lei nº 12.440, de 7 de julho de 2011, e

na Resolução Administrativa nº 1470/2011 do Tribunal Superior do

Trabalho, de 24 de agosto de 2011.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias

anteriores à data da sua expedição.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente. 
rei ) INFORMAÇÃO IMPORTANTE

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou à recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

Dúvidas e sugestões: endtêtst.jus.br

eco



- Estado do Paraná

Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná

 

Certidão Negativa
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

Nº 026287553-87

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 11.064.603/0001-73
Nome: TM SUL LTDA - ME

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não

registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de

Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,

nesta data.

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresae refere-se a débitos de

natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.

Válida até 07/07/2022 - Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmadavia Internet

azenda,pr.gov.b)
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PREFEITURA MUNICIPAL DECURITIBA

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, FINANÇAS E ORÇAMENTO GAFO

DEPARTAMENTO DE CONTROLE FINANCEIRO Qu £
= Soy a

x à —o o)
CERTIDÃO NEGATIVA y Folha nº )

DE DÉBITOS TRIBUTÁRIOSE DÍVIDA ATIVA MUNICIPAL + AlgtcaA

Certidão nº: 9.639.039
CNPJ: 11.064.603/0001-73
Nome: TM SUL LTDA - ME

Ressalvadoo direito de a Fazenda Pública Municipal inscrever e cobrar débitos ainda não registrados ou que venham
a ser apurados, certificamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,relativas a créditos
tributários administrados pela Secretaria Municipal de Finanças e créditos tributários e não tributários inscritos em
divida ativa junto à Procuradoria Geral do Município (PGM).

Esta certidão compreende os Tributos Mobiliários (Imposto sobre serviço - ISS), Tributos Imobiliários (Imposto Predial
e Territorial Urbano - IPTU), Imposto sobre a Transmissão de Bens Imóveis Intervivos- ITBI e Contribuição de
Melhoria), Taxas de Serviços e pelo Poderde Polícia e outros débitos municipais inscritos em dívidaativa.

A certidão expedida em nome de pessoa jurídica abrange todos os. estabelecimentos (matriz e filiais) cadastrados no
Município de Curitiba.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço
https://cnd-cidadao.curitiba.pr.gov.br/Certidao/ValidarCertidao.

Certidão emitida com base no Decreto 619/2021 de 24/03/2021.
Emitida às 14:37 do dia 19/04/2022.
Código de autenticidade da certidão: 806C25EBCADD4ABA78CF78DFFD737706F9
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

Válida até 18/07/2022 — Fornecimento Gratuito
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Você também podevalidar a autenticidade
da certidão utilizando um leitor de QRCode.
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TELECOM

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS, CELEBRADO ENTRE
EMPRESA TM SUL LTDA. E ALEXANDRI
RICARDO SABINO. .

CONTRATANTE

TM SUL LTDA, estabelecida na Rua Jose Mario de Oliveira, 796, inscrita no CNPJ sob nº

11.064.603/0001-73, por seus representantes legais abaixo assinados, a seguir denominados

CONTRATANTE.

CONTRATADO
ALEXANDRE RICARDO SABINO, com domicilio na Rua Dr. Francisco Soares, 288,

complemento C, em Curitiba - PR, portador do CPF sob o nº 030.477.939-30 RG 7.512.518-

6/PR abaixo assinado. doravante denominado CONTRATADO.

DO OBJETO
CLÁUSULA PRIMEIRA — O presente contrato tem por objeto a prestação de serviços de

instalação, suporte e manutenção de produtos de Rede de Dados e Segurança e pelo

presente instrumento e na melhor forma de direito, obriga-se o CONTRATADOa executar para

o CONTRATANTEe para clientes do CONTRATANTEosserviços especificados.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O CONTRATADOprestará os serviços constantes do "caput" desta

cláusula sem qualquer exclusividade, desempenhando atividades para terceiros em geral,

desde que não haja conflito de interesses com o pactuado no presente contrato.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Os serviços serão prestados com total autonomia, liberdade de

horâno, sem pessoalidade e sem qualquer subordinação ao CONTRATANTE.

DO PRAZO

CLÁUSULA SEGUNDA - O presente contrato terá inicio da vigência a partir da data de

assinatura do presente contrato e passará a vigorar por prazo indeterminado.

PARÁGRAFO ÚNICO - Este contrato poderá ser rescindido por qualquer das partes, a

qualquer tempo, bastando um simples aviso prévio por escrito de 30 (trinta) dias de

antecedência. sem que assista a outra parte direito de reclamação ou indenização, ressalvado

o direito do CONTRATADO em receber os valores correspondentes aosserviços prestados até

a data do encerramento da execução dos serviços e ainda nos casos de inadimplemento

contratual.

DA REMUNERAÇÃO
CLÁUSULA TERCEIRA - Como remuneração pelos serviços a serem prestados, o

CONTRATANTE remunerará o CONTRATADO da seguinte forma.RS

reais) mensais.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Além da remuneração prevista no caput desta cláusula, as partes

poderão ainda convencionar, em projetos especificos, eventuais vantagens adicionais ao

CONTRATADO, a titulo de bônus, caso este consiga executar os serviços dentro de

parâmetros específicos de cada projeto, como execução dentro tempo, escopo, qualidade e

custos planejados.
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DAS OBRIGAÇÕES

CLÁUSULA QUARTA - Fica estabelecido que o relacionamento entre CONTRATANTE e

CONTRATADO, visando resguardar responsabilidades. será exclusivamente pela forma

escrita, através de consultas e respostas.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - São obrigações exclusivas do CONTRATADO

a) Prestar os serviços contratados na forma e modo ajustados, dentro das normas e

especificações técnicas aplicáveis à espécie. dando plenae total garantia dos mesmos.

b) Executar os serviços contratados utilizando a melhor técnica e visando sempre atingir o

melhor resultado, sob sua exclusiva responsabilidade, sendo-lhe vedada a transferência dos

mesmosa terceiros, sem prévia e expressa concordância do CONTRATANTE.

c) A total responsabilidade pelos atos e/ou omissões praticados, bem como pelos danos de

qualquer natureza que o mesmo venha a sofrer ou causar para o CONTRATANTE, e seus

clientes ou terceiros em geral, em decorrência da prestação dos serviços prestados neste

contrato.
d) O cumprimento de todas as determinações impostas pelas autoridades públicas

competentes, relativas aos serviços aqui contratos, bem como o pagamento de todos os

tributos federais, estaduais e municipais que incidam ou venham

a

incidir sobre os mesmos.

e) A total responsabilidade pelas despesas decorrentes dos serviços ora contratados, seja por

exigência legal ou em decorrência da necessidade dosserviços, nada podendo ser cobrado ou

exigido do CONTRATANTE, desde que não haja qualquer outra expressa previsão contratual

em contrária,

PARÁGRAFO SEGUNDO - São obrigações exclusivas do CONTRATANTE:

a) Efetuar 0 pagamento na forma e modo aprazados.

b) Comunicar a CONTRATADA sobre as reclamações feitas contra seus

empregados/prepostos, bem como com relação a danospor eles causados.

c) Fornecer ao contratado a documentação solicitada, executar os trabalhos de maneira

criteriosa na forma de orientações escritas que serão encaminhadas - colocar à disposição da

CONTRATADAas necessárias verbas pecuniárias para desenvolvero trabalho.

DA RESCISÃO:
CLÁUSULA QUINTA - Qualquer das partes poderá rescindir unilateralmente, de pleno direito

o presente contrato, a qualquer tempo, independente de notificação ou interpelaçãojudicial ou

extrajudicial, sem que assista a outra parte qualquerdireito a reclamação ou indenização,

desde que comunicado por escrito com 30 (trinta) dias de antecedência, ressalvando o

pagamento de serviçosjá prestados.

PARÁGRAFO PRIMEIRO- O presente contrato será considerado rescindido de pleno direito

independentemente de qualquer aviso, notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial e

sem a implicação de qualquer multa ou cláusula penal estabelecida neste contrato, nos

seguintes casos:

a) Interrupção dos serviços pelo CONTRATADO, sem justo motivo, por mais de 05 (cinco) dias

consecutivos.

b) Decretação de falência, requerimento de recuperaçãojudicial, insolvência, liguidação judicial

ou extrajudicial de qualquerdas partes.

c) Atraso, por parte do CONTRATANTE.no pagamento de qualquer das parcelas devidas em

função da prestação de serviços, por mais de 60 (sessenta) dias, contados a partir da data de

vencimento de cada parcela conforme previsto neste contrato.

d) Reiterado descumprimento, por qualquer das partes, de qualquer das obrigações assumidas

no presente instrumento,

PARÁGRAFO SEGUNDO- A ocorrência de qualquer da hipótese referidas no item anterior.

além de ensejar a rescisão automática do contrato, sujeitará a parte infratora ao pagamento de

muita de 10% (dez por cento) sobre o valor anual deste contrato, sem prejuizo de outras

cominaçõeslegais contratuais.
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DA INEXISTÊNCIA DE VÍNCULO TRABALHISTA:

CLÁUSULA SEXTA

-

Fica ressalvado expressamente que não haverá vínculo trabalhista entre

as partes, cabendo o CONTRATADO cumpnr todas as obrigações fiscais, trabalhistas, e

previdenciárias, inclusive arcando com indenizações porventura decorrentes de acidentes,

desde querelativos a execução do objeto deste contrato.

DO SIGILO
CLÁUSULA SETIMA - Toda e qualquer informação relativa ao objeto do presente contrato

serão consideradas sigilosas e confidenciais, ficando expressamente vedado ao

CONTRATADO, bem como aos seus empregados ou prepostos delas dar conhecimento a

terceiros não autorizados, sob pena de responsabilidade civil e criminal.

CLÁUSULA OITAVA - O CONTRATADOse obriga a guardar reserva sobre as operações da

CONTRATANTE, seus usuários ou de outras pessoas que tenham relação com ele,

informações das quais venha a ter conhecimento em razão do desempenho dos serviços deste

contrato.

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
CLÁUSULA NONA - O presente contrato obriga as partes e seus sucessores a qualquer título,

não podendo ser cedido nem transferido a terceiros, total ou parcialmente, mesmo a empresas

integrantes do mesmogrupo econômico, sem previa aprovação por escrito da outra parte.

CLÁUSULA DECIMA:Todos os equipamentos e materiais utilizados na execução dos serviços

objeto deste contrato serão de propriedade da parte que os fornecer. O fornecimento de

qualquer material efou equipamento por parte do CONTRATANTE ficará condicionado à

solicitação, por escrito do CONTRATADOe sua entrega deverá ser efetuada, mediante recibo

que especificara, além da data de recebimento, o equipamento/material recebido e as

condições gerais em que o mesmose encantra.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: O CONTRATANTE fiscalizará e inspecionará a realização

dos serviços, verificando o cumprimento das especificações técnicas definidas neste

instrumento, o que não desobrigará a CONTRATADA de sua responsabilidade quanto à

perfeita execução dosserviços contratados.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: Não haverá, em hipótese alguma, aprovação tácita de

qualquer modificação ou situação de fato: toda matéria que exigir manifestação de qualquer

das partes somente será tida por aprovada após a sua confirmação por escrito por ambos os

CONTRATANTES.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: A tolerância de qualquer das partes a eventual mora ou

inadimplência da outra parte constituirá mera liberalidade sua, não implicando em renúncia de

direito, novação das obrigações assumidas no presente contrato. nem precedente invocável

para se obstar o regular cumprimento do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: Fica desde já vedado o CONTRATADO a emissão de

qualquertítulo cambial ou cambiariforme, com base noscréditos decorrentes deste contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: É vedada o CONTRATADO,delegar ou transferir a outro, no

todo ou em parte,os serviços objeto deste contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA — As alterações de valores que venham a ser discutidos e

aprovadospelas partes, deverão necessariamente ser objeto de Termo Aditivo.

CLÁUSULA DÉCIMA SETIMA - As partes se comprometem a guardar, assim na conclusão do

presente contrato, como na sua execução, Os principios da probidade e boa-fé, conforme

disposto no Artigo 422 do Código Civil Brasileiro.
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DO FORO: “

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA:Fica eleito o foro da Comarca de Curitiba, Estado do Paraná,

para conhecer e dirimir as questões resultantes deste contrato, com a renúncia expressa das

partes a qualquer outro. por mais privilegiado queseja.

E por estarem assim justas e contratadas, assinam as partes o presente instrumento em

2(duas)vias de igualteor e forma, perante as testemunhas abaixo, para que produza os efeitos |

de direito desejados.

Curitiba. 01/07/2018

Pan

     

 

ONTRATADO CONTRATANTE

CPF 106.516.179-44 CNPJ 11.064.603/0001-73

Testemunhas:

Nome: Mazceto Los Nome: TR. U

Guys CPF:Qaa 233.904-03
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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS, CELEBRADO ENTRE
EMPRESA TM SUL LTDA. E BRUNO

CESAR DE CASTRO MOREIRA.

CONTRATANTE

TM SUL LTDA, estabelecida na Rua Jose Mario de Oliveira, 796, inscrita no CNPJ sob nº

11.064.603/0001-73, por seus representantes legais abaixo assinados, a seguir denominados

CONTRATANTE.

CONTRATADO

BRUNO CESAR DE CASTRO MOREIRA, com domicilio na Rua Abel Scuissiato, 2829,

Apartamento 201-38, em Colombo-PR, portador do CPF sob o nº 024.719.423-93, RG

96002739202/CE abaixo assinado, doravante denominado CONTRATADO.

DO OBJETO

CLÁUSULA PRIMEIRA — O presente contrato tem por objeto a prestação de serviços de

instalação, suporte e manutenção de produtos de Rede de Dados e Segurança. e pelo

presente instrumento e na melhor forma de direito, obriga-se o CONTRATADOa executar para

o CONTRATANTEe para clientes do CONTRATANTEos serviços especificados.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O CONTRATADOprestará os serviços constantes do “caput” desta

cláusula sem qualquer exclusividade. desempenhando atividades para terceiros em geral,

desde que não haja conflito de interesses com o pactuado no presente contrato.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Os serviços serão prestados com total autonomia, liberdade de

horário, sem pessoalidade e sem qualquer subordinação ao CONTRATANTE.

DO PRAZO
CLÁUSULA SEGUNDA - O presente contrato terá início da vigência a partir da data de

assinatura do presente contrato e passará a vigorar porprazo indeterminado.

PARÁGRAFO ÚNICO - Este contrato poderá ser rescindido por qualquer das partes, a

qualquer tempo, bastando um simples aviso prévio por escrito de 30 (trinta) dias de

antecedência, sem que assista a outra parte direito de reclamação ou indenização, ressalvado

o direito do CONTRATADOem receberos valores correspondentes aosserviços prestadosaté

a data do encerramento da execução dos serviços e ainda nos casos de inadimplemento

contratual,

DA REMUNERAÇÃO
CLÁUSULA TERCEIRA - Como remuneração pelos serviços a serem prestados, o

CONTRATANTE remunerará o CONTRATADO da seguinte forma: R$ 8.000,00 (Oito mil reais)

mensais.

DAS OBRIGAÇÕES
CLÁUSULA QUARTA - Fica estabelecido que o relacionamento entre CONTRATANTE e

CONTRATADO, visando resguardar responsabilidades, será exclusivamente pela forma

escrita, através de consultas e respostas.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - São obrigações exclusivas do CONTRATADO:

a) Prestar os serviços contratados na forma e modo ajustados, dentro das normas e

especificações técnicas aplicáveis à espécie, dando plena e total garantia dos mesmos.
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b) Executar os serviços contratados utilizando a melhor técnica e visando sempre atingir o

melhor resultado, sob sua exclusiva responsabilidade, sendo-lhe vedada a transferência dos

mesmos a terceiros, sem prévia e expressa concordância do CONTRATANTE.

c) A total responsabilidade pelos atos e/ou omissões praticados, bem como pelos danos de

qualquer natureza que o mesmo venha a sofrer ou causar para o CONTRATANTE, e seus

clientes ou terceiros em geral, em decorrência da prestação dos serviços prestados neste

contrato.
d) O cumprimento de todas as determinações impostas pelas autoridades públicas

competentes. relativas aos serviços aqui contratos, bem como o pagamento de todos os

tributos federais, estaduais e municipais que incidam ou venham a incidir sobre os mesmos.

e) A total responsabilidade pelas despesas decorrentes dos serviços ara contratados, seja por

exigência legal ou em decorrência da necessidade dos serviços, nada podendo ser cobrado ou

exigido do CONTRATANTE,desde que não haja qualquer outra expressa previsão contratual

em contrário.

PARÁGRAFO SEGUNDO - São obrigações exclusivas do CONTRATANTE.

a) Efetuar o pagamento na forma e mado aprazados,

b) Comunicar a CONTRATADA sobre as reclamações feitas contra seus

empregados/prepostos, bem como com relação a danos poreles causados.

c) Fornecer ao contratado a documentação solicitada, executar os trabalhos de maneira

criteriosa na forma de orientações escritas que serão encaminhadas - colocar à disposição da

CONTRATADAas necessárias verbas pecuniárias para desenvolver O trabalho,

DA RESCISÃO:
CLÁUSULA QUINTA - Qualquer das partes poderá rescindir unilateralmente, de pleno direito

o presente contrato, a qualquer tempo, independente de notificação ou interpelação judicial ou

extrajudicial, sem que assista a outra parte qualquer direito a reclamação ou indenização,

desde que comunicado por escrito com 30 (trinta) dias de antecedência, ressalvando o

pagamento de serviçosjá prestados.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O presente contrato será considerado rescindido de pleno direito

independentemente de qualquer aviso, notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial e

sem a implicação de qualquer multa ou cláusula pena! estabelecida neste contrato, nos

seguintes casos.

a) Interrupção dos serviços pelo CONTRATADO, sem justo motivo, por mais de 05 (cinco) dias

consecutivos.

b) Decretação de falência, requerimento de recuperação judicial, insolvência, liquidação judicial

ou extrajudicial de qualquer das partes.

c) Atraso, por parte do CONTRATANTE no pagamento de qualquer das parcelas devidas em

função da prestação de serviços. por mais de 60 (sessenta) dias, contados a partir da data de

vencimento de cada parcela conforme previsto neste contrato.

d) Reiterado descumprimento,por qualquer das partes, de qualquer das obrigações assumidas

no presente instrumento.

PARÁGRAFO SEGUNDO - A ocorrência de qualquer da hipótese referidas no item anterior,

além de ensejar a rescisão automática do contrato, sujeitará a parte infratora ao pagamento de

multa de 10% (dez por cento) sobre o valor anual deste contrato, sem prejuizo de outras

cominações legais contratuais.

DA INEXISTÊNCIA DE VÍNCULO TRABALHISTA:
CLÁUSULA SEXTA- Fica ressalvado expressamente que não haverá vinculo trabalhista entre

as partes, cabendo o CONTRATADO cumprir todas as obrigações fiscais, trabalhistas, e

previdenciárias, inclusive arcando com indenizações porventura decorrentes -de acidentes,

desde querelativos a execução do objeto deste contrato.
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DO SIGILO
CLÁUSULA SETIMA - Toda e qualquer informação relativa ao objeto do presente contrato

serão consideradas sigilosas e confidenciais, ficando expressamente vedado ao

CONTRATADO, bem como aos seus empregados ou prepostos delas dar conhecimento a

terceiros não autorizados, sob pena de responsabilidade civil e criminal.

CLÁUSULA OITAVA - O CONTRATADO se obriga a guardar reserva sobre as operações da

CONTRATANTE, seus usuários ou de outras pessoas que tenham relação com ele,

informações das quais venha a ter conhecimento em razão do desempenhodosserviços deste

contrato.

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
CLÁUSULA NONA- O presente contrato obriga as partes e seus sucessores a qualquer titulo,

não podendo ser cedido nem transferido a terceiros, total ou parcialmente, mesmo a empresas

integrantes do mesmogrupo econômico, sem previa aprovação por escrito da outra parte.

CLÁUSULA DECIMA: Todos os equipamentos e materiais utilizados na execução dos serviços

objeto deste contrato serão de propriedade da parte que os fornecer. O fornecimento de

qualquer material e/ou equipamento por parte do CONTRATANTE ficará condicionado à

solicitação, por escrito do CONTRATADOe sua entrega deverá ser efetuada, mediante recibo

que especificara, além da data de recebimento, o equipamento/material recebido e as

condições gerais em que o mesmose encontra.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: O CONTRATANTEfiscalizará e inspecionará a realização

dos serviços, verificando o cumprimento das especificações técnicas definidas neste

instrumento, o que não desobrigará a CONTRATADA de sua responsabilidade quanto à

perfeita execução dos serviços contratados.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: Não haverá, em hipótese alguma, aprovação tácita de

qualquer modificação ou situação de fato: toda matéria que exigir manifestação de qualquer

das partes somente será tida por aprovada após a sua confirmação por escrito por ambos os

CONTRATANTES.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA. A tolerância de qualquer das partes a eventual mora ou

inadimplência da outra parte constituirá mera Iiberalidade sua, não implicando em renúncia de

direito, novação das obrigações assumidas no presente contrato, nem precedente invocável

para se obstar o regular cumprimento do contrato. +

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA. Fica desde já vedado o CONTRATADO a emissão de

qualquertitulo cambial ou cambiariforme, com base noscréditos decorrentes deste contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA. É vedada o CONTRATADO,delegar ou transferir a outro. no
todo ou em parte,os serviços objeto deste contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA — As alterações de valores que venham a ser discutidos e
aprovadospelas partes, deverão necessariamente ser objeto de Termo Aditivo.

CLÁUSULA DÉCIMA SETIMA- As partes se comprometem a guardar, assim na conclusão do

presente contrato, como na sua execução, os princípios da probidade e boa-fé, conforme

disposto no Artigo 422 do Código Civil Brasileiro.

DO FORO:

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA: Fica eleito o faro da Comarca de Curitiba, Estado do Paraná,

para conhecere dirimir as questões resultantes deste contrato, com a renúncia expressa das

partes a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
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E por estarem assim justas e contratadas, assinam as partes o presente instrumento em

2(duas) vias de igual tear e forma, perante as testemunhas abaixo, para que produza os efeitos

de direito desejados.

Curitiba, 11/12/2018

BRUNO C R DE CATRO MOREIRA

CONTRATADO    
CNPJ. 11.064.603/0001-73CPF: 024,719.423-93

Nome. TAZ A. AÇÃU

CPF Qr4.283 G04-03

  



FSSRTINET.

Certificado de Revendedor Autorizado
Date: 06/20/2022

 

A Prefeitura Fazenda Rio Grande

Fortinet, Inc. reconhece que: TM SUL LTDA - ME

Localizado na Rua:
Rua Jose Mario de Oliveira, 501, Curitiba, Paraná 82520-550, Brazil;

É atualmente um parceiro autorizado no BR vender os produtos da Fortinet nas seguintes qualificacoes:

o * Niveldecertificações: Advanced
* Modelo de Negócio: Integrator

Este certificado é emitido em 20/6/2022,e é valido até 19/7/2022

Sempre que o FortiPartner, identificado anteriormente, compraros serviços de suportee estes forem registrados e
contratados junto à Fortinet, a Fortinet concorda em oferecer os suportes cabíveis de acordo com os termos do contrato
de suporte da Fortinet, disponível em https://support.fortinet.com. A garantia do equipamento Fortinet é limitado às
garantias do fabricante que se encontram nosite, http://www.fortinet.com/doc/legal/EUL

Este certificado se dá na condição do FortiPartner manter seu contrato vigente com a Fortinet e seguir as políticas e
diretrizes da Fortinet. O programa de parceiros da Fortinet e suas diretrizes estão disponíveis em

http://wwwfortinet.com/pariners/parmerprogram/fpp.html Não obstante serem parceiros autorizados, os FortiPartners
não representam a Fortinet e consequentemente não podem fazer declarações em nomeda Fortinet.

   úalo Ruiz
P of Legal and Compliance Americas

FORTINET, INC. . Telephone: +1-866-868-3678

899 Kifer Road Email: sales(fortinet.com
Sunnyvale, CA 94086 ' Website: www.fortinet.com

 

FortinetInc., 899 Kifer Road, Sunnyvale, CA 94086, USA
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO | “AS
Coordenação de Contratos NA hra

 

 

 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 55/2022 - ID 3703 +

CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE;
CONTRATADA: TM SUL LTDA.;
CNPJ: 11.064.603/0001-73;
OBJETO: “Aquisição de licenças de softwares, suporte e garantia, das soluções de Firewall
existentes na instituição compostas por equipamentos e appliances virtuais: Licenciamento
UTP para FortiGate-501E e Solução FortiAnalyzerl, conforme solicitação da Secretaria
Municipal de Administração.”
FISCAL ADMINISTRATIVO:Giuliano da Silva Pastega - Matrícula 351958;
MODALIDADE: Pregão Eletrônico nº 28/2022;

PROTOCOLO: 11919/2022;
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 75/2022;
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses, a contar da data de sua assinatura;
VALOR TOTAL: R$ 109.500,00 (cento e nove mil e quinhentos reais);
DATA DA ASSINATURA: 23/06/2022.

Coordenação de Contratos  
 

 

Rua Jacarandá, 300 - Nações - Fazenda Rio Grande — PR - CEP 83820-000 - Fone/Fax 0xx41] 627-8500
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SECRETARIA MUNICIPAL DEADMINISTRAÇÃO
8) Hemograma
by alicemia
«j Exame parcial de urina
d) Raio x= Tórax (com laudo)
+) Eletrocardiograma (com laudo)

PRÊ-ADMISSIONAL:

A perícia pré-admissionsl será agendada na Divisão de Perícias Médicas deposse
dos resultados dos exames solicitados.
Oba.: O Médico do Trabalho poderá solicitar exames complementares cazojulgue
necessário, conforme estabetecido em edital.

convocados
" ata publicação de:
dava,

O não pronunciamento do condidato, dentro do prezo, facultará a convocação do
candidato eeguínte, perdendo aquele candidato, o direito à voga.
Os candidatos convocados terão o prazo de 20 (vinte) dias corridos, para
apresentar os documentos solicitados na data da aceitação da vaga E proceder sos
Exames Méiicos Adraissionais.
Decorrido esses prazos, os candidetos que não se manifestarem certo
consideradosdesistentes e perderão o direitoà vaga.

Fazenda Rio Grande, 29 dejunhode 2022.
BOBEAMANA DO patenaça
ESPDE sus ESSASa

ROBERTAMARIA DO BACRAMBRTO DJ JESUS
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO

DECRETO 6385/2022

Secratara Ldundcipa da Aciminisração — Edi da Convocação Oosrzraz

ses FAZENDAHIS GRANDE
SECRETARIA MUNICIPAL DE

ADMINISTRAÇÃO

 

 

AsExo

HORÁRIO/LOCAL: Dia 05 de julho de 2022, às 14h09, na Run Manoel Claudino
Barboss, 1760, = Igunçu - CEP 83833-080 » FazendaRio Grande/PR.
O candidato deverá comparecer munido de caneta, documento de identificação
com foto, para orientações.

CIRVRSIÃO
ROMETERNDIDATO

cms ERRASERENATO MARI DS]

VETERINÁRIO
INSCRIÇÃO HOME/CANDIDATO CLABSITICAÇÃO
cm CAMILA MUNIZ RODAR 3

EDVISON MAICON DE OLIVEIRA

 

Ei

NOMECANDIDATO
E msnessa ER

“Secretaria hlicipal a Acimincração - Edital da Comvecação 009/2022

Rua Jacarand

 

  
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

Coordenação de Contreras

EXTRATO DO CONTRATO Nº SS2022-1D NH0O

CONTRATANTE: PRESEITURADO MUNICIPIO DE FAZENDA RIO GRANDE;
CONTRATADA: BUD CRUZ EIRELI;
CNP; 41,185.345N000 144;
OBJETO:"Contratação de Empresa para impreçaão do Cerflbas da Educação Amblental,
para atender as necessidades da Socrolária do melo Ambiente,
FISCAL ADMPISTRATIVO: Leiciana do Siqueira = Malricula 252.551;
MODALIDADESDispaniada Lictação Sê;
PROTOCOLO:3276802022:
PROGESSOADMINISTRATIVO:11672022;
PRAZODE VIGÊNCIA: 6 (oh) maass, a contar a data ca pleação do astuto no DOE do

VELGRRs 2020ootarsotconst

 

  
 

 

 

DATA DAASSINATURA:14/06/2022.

Coordenação ve Contratos

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
Coonfenação de Contratos

 

 

EXTRATO DO CONTRATO Nº FSZ0SZ SID 5705]

CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICIPIO DE FAZENDARIO GRANDE
CONTRATADA: TM SUL LTDA:
CNP: V1.084.6034000 1-7;
OBJETO: "Aquisição da Icenças de softwares, suporte e gerenta, das eokuções de Firewal
existentes na Instituição Compostes par equipamentos e sppilsnoes virtuais: Licenciamento
UTpao,FotGaeOIEe Sobução Fonlnalre, corioma eeiação ds Socoa
uh

FISCAL ADMINISTRATIVO:Gillano da Silva Postega » Harrícuta 351958;
MODALIDADE: Pregão Eletrônico nº 28/2022;
PROTOCOLO:1151472029:
PROCESSOADMINISTRATIVO: 75/2022;
PRAZO DEVIGÊNCIA: 12 (doza) meses, à contar da data desua assinatura;
VALORTOTAL: R$ 109.500,00 fcanto a nove ml e quinhentos mais);
DATADAASSINATURA: 2306/2022.

 

Eoorsienação ce Contratos   
 

   
Sat SECRETARIA MUNICIPALDE ADUINISTAAÇÃO
a Coordenação de Contratos

EXTRATO DA ATA DE ROSIRO DE PREÇO Me SU027
XEGÃO ELETRÔNICONº, 50/2021

 

 

[objsto: “Aquisição de bens da consuma; higisne o limpeza, roumas de cama e banho, 6)
choca, uizando aando Lt Hinicpa 671 de 0871201—quespstep a Concedo
ie Sensídoo Events coma creo parando,notosdoari 22 da Le) Focoral nº
782doOraGSS = LO OrgiapasoSa
Piso do Vigência: pat pubieação doaxoAR no Bio Dil d Mundo,tec
vigência fina) em 014
[Proceaao Administrativos 111/2021
Protocoto: 2539072021,
Data ca Assinatura:

  

[potontor: COMERCIO DE LINHAS E LAS SANTAROSA LTDA;
(CNP: 08.574.064,0001-08;

Estadual nº; 1100901425,
[Enderaço: Avenida Santa Cruz, nt 1054, Cantro, Sonia RosarAS;
|Arminlstrador: Vereniso Rato;
[CPF nº: 615,908.060.20;
[Valog Tetal;R$ 21.090,00 (Vinto é Um mireais),

 

 

 

Coordenação de Contratus|  

(41)3627.8500 Respons
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ap Prefeitura Municipal de Fazenda Rio Grande
FAZENDA Coordenação de Contratos
RIO GRANDE

Protocolo: 119/19 /G0dco Requerente: Snoilânia Mmical? dl

Ao Compras: Considerando que todos os trâmites legais deste processo
 

 

foram finalizados, remetemos este para que seja devidamente paginado,digitalizado e
 

arquivado.
 

LADA +

 

Simone Aparecida Ançay Rodrigues !ê
 

Mat.: 352144 1
 

Coordenação de Contratos NY
 

301DEAOdoe. [
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Secretaria Municipal de Administração frE
Divisão de Comprase Licitações z A

Feareura

MEMORANDONº 194/2022 Fazenda RioGrande, 14 dejulho de 2022.

A Secrétária Municipal de Administração, nó uso de suas atribuições legais, e
considerando as portarias publicadas. pelo dó Tribuhal de. Contas do Estado «do Paraná, em
virtude de medidas emergências decorrentes dos registros suspeitos dé atividades maliciosas
detectados nainfraestruturatecnológica do Tribunal

INFORMA: Téndo em. vista o -ogorrido, como o sistema do Tribunal de Contas do Paraná
(TCE),foi restabelecido no: dia 11 de julho de 2022. Retoihamos ós possíveis registros das
licitações publicadas, a pattir da data do retorno do sistema, assim será realizadotodos os
lançamentosdaslicitações no Mural de Licitações Municipal.

Atenciosamente,

» ama N. Pereira
Comprase Licitações

 

Glováfia Maria Cprdeiro
Diretora dg compras

k

Licitações/

RuaJacarandá,300 — Nações - Fazenda Rio Grande/PR - CEP 83823-901,
FoneiFax (41) 3627-8500

eo rato A ia sn AÉREOS
PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE” Sp

a
o

 



13/07/2022 11:21 Mural de Licitações Municipais E

Assinatura
e em

Voltar

 

Detalhes processolicitatório
  Informações Geral:

Entidade Executora [municipio DE FAZENDARIO GRANDE

Ano*E

NOlicitação/dispensa/inexigibilidade*o
,

eee
Modalidade*Pregão

=

Número edital/processo* noso

Recursos provenientes de organismos internacionais/muttltaterals de crédito:

 

 

 

Instituição Financeira |
 

 

Contrato de Empréstimo | |
 

 

 

Descrição Resumida do Objeto* aquisição de licenças de softwares, suporte e garantia, das soluções de Firewall
existentes na instituição compostas por equipamentos e appliancesvirtuais:

Licenciamento UTP para FortiGate-S01Ee Solução. FortiAnalyzerl, conforme

solicitação da Secretaria Municipal de Administração   
Forma de Avalição Menor Preço v

Dotação Orçamentárias [0201041220040200333s0390no0o

Preça máximo/Referência de preço - 109.605,08
R$%

Data de Lançamento do Edita![11/04/2022

Data da Abertura das Propostas [2nmaoz» Data Registro Do

NOVA Data da Abertura das Propostas [racao Data Registro [mem|

Data de Lançamento do Edital [—

Data da Abertura das Propostas[OT]
 

 

Há Itens exclusivos para EPP/ME? Fr . x

Há cota de participação para EPP/ME? ? »: Percentual departicipação: pm4
4 a

Trata-se de obra com exigência de subcontratação de EPP/ME? ”

Há prioridade para aquisições de microempresas regionais ou locais?! . Ra   
Data Cancelamento |

CPF: 7102973942 (Logout)

https:/servicos.tce.pr.gov.br/TCEPR/Municlpal/AML/DetalhesProcessoCompra.aspx 111


